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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) (AGENTE DE CONTRATAÇÃO) 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

REFERENTE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 002/2024 

 

 

A empresa VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, empresa com sede na Avenida 
Presidente Vargas nº 2001, conjunto 174 - 17º andar, Cep. 14020-260, na cidade 
e comarca de Ribeirão Preto-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.344.497/0001-
41, através de seu representante, vem respeitosamente à presença desta D. 
Comissão, não se conformando com r. decisão que a desclassificou, interpor 
RECURSO ADMINISTRATIVO, dentro do prazo legal, e com fundamento na 
legislação de regência, e do Edital, desde já requerendo seja recebido também no 
efeito suspensivo, fazendo-o com o objetivo de reconsideração da decisão, para 
declará-la CLASSIFICADA, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

I. DO CABIMENTO  

O recurso administrativo é um instrumento de defesa extrajudicial previsto na Lei 
Federal n. 14.133/21, art. 165, I, e pode ser manejado sempre que o requerente 
entender que se faz necessário reexame da matéria que culminou em decisão em 
descompasso com o edital do PREGÃO PRESENCIAL 002/2024, a legislação e a 
boa jurisprudência.  

Dessa forma, consigna-se que o presente recurso administrativo não tem 
qualquer tentativa de ataques pessoais, pugnando-se, tão-somente, pela 
observância ao princípio do universalismo da concorrência, do interesse público e 
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da busca da proposta mais vantajosa em detrimento do excesso de formalismo 
dominante até então neste cotejo licitatório. 

II. DA TEMPESTIVIDADE 

A Lei Federal n. 14.133/21, art. 165, I, fixa o prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da intimação do ato ou da lavratura da ata para apresentação do presente 
recurso.  

Portanto, da análise dos dados acima, torna-se evidente a tempestividade do 
presente recurso, devendo este instrumento ser recebido, conhecido e 
processado na forma da legislação. 

III. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS: 

Como é sabido, os pressupostos do recurso administrativo são divididos entre 
subjetivos (legitimidade e interesse) e objetivos (existência de ato administrativo 
de cunho decisório, tempestividade, fundamentação e pedido de nova decisão). 
Presentes estes pressupostos, deve a administração apreciar o mérito constante 
do apelo que lhe é submetido. 

No caso em apreço, cumpre registrar que, em relação aos pressupostos acima 
ventilados, a VEROCHEQUE é participante do processo licitatório conduzido por 
esta municipalidade na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 002/2024, e de forma 
legítima e tempestiva manifesta-se por meio deste recurso.  

Desta forma, o presente recurso deve ser recebido em seus regulares efeitos, 
conforme preconiza o art. 168, da Lei Federal n. 14.133/21 - NLLC. 

IV. DAS RAZÕES RECURSAIS 

Cuida-se de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
002/2024, cujo objeto é a “contratação de empresa para prestação de serviço 
de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões 
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magnéticos de alimentação, com processamento e carga de créditos 
eletrônicos para aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao 
atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade social, residentes 
nas áreas de abrangência dos Centros de Referência de Assistência Social 
existentes no Município de Barra do Piraí..”. 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem 
cumprir rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que não há 
discricionariedade do Pregoeiro em admitir a sua não observância. 

No presente caso, o Nobre Pregoeiro não poderia ter permitido que todas as 
empresas apresentassem lances, mas, tão-somente aquelas que estivessem 
dentro da margem permitida em lei, maculando de ilegalidade o certame.  

A fase recursal do procedimento licitatório tem como fundamento legal na 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988, que dispõe:  

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

(...)  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos 
em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;  

(...).”  

É dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de provocação 
da Administração Pública para o exercício do direito de petição, nesse sentido 
vejamos as palavras de Di Pietro:  
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“Dentro do direito de petição estão agasalhados inúmeras 
modalidades de recursos administrativos... É o caso da 
representação, da reclamação administrativa, do pedido de 
reconsideração, dos recursos hierárquicos próprios e impróprios 
da revisão.” (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 
p 579. São Paulo: Atlas, 2000.)  

Seguindo esse entendimento, Carvalho Filho afirma que:  

“O direito de petição é um meio de controle administrativo e dá 
fundamento aos recursos administrativos por que tais recursos 
nada mais são do que meios de postulação a um órgão 
administrativo. O instrumento que propicia o exercício desse 
direito consagrado na CF é o recurso administrativo.” (CARVALHO 
FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, p. 905. Rio 
de Janeiro: Lúmen Juris. 2009.) 

Desta feita, temos que o recurso administrativo instrumentaliza o exercício do 
direito de petição junto ao poder público. 

Mediante a incorreta decisão em permitir que todas as empresas apresentassem 
lances, deve a Administração Pública licitante revogar a decisão que permitiu que 
a empresa R6 ofertasse lance sem estar na margem prevista em lei, sob pena de 
ver a presente licitação anulada judicialmente. Vejamos: 

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial”. (Súmula 473 do STF).  

“A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus 
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próprios atos”. (Súmula 346 do STF)  

Determina-se a anulação de certame viciado por irregularidades graves, nesse 
sentido é a jurisprudência do TCU. Acórdão 80/2010 Plenário (Sumário) O TCU 
esclareceu ao consulente que:  

“• é possível, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/1993, a 
anulação de ato ou fase da licitação, inquinado de vício que não 
afete a totalidade do certame, bem assim dos atos e fases 
subsequentes, operada pela autoridade competente para a 
homologação, a qualquer tempo. Como consequência, o 
procedimento licitatório deverá ser devolvido para a comissão de 
licitação, a fim de que refaça os atos anulados, aproveitando se 
os atos regulares e não afetados pelo vício já praticados;  

• caso a anulação ocorra posteriormente à assinatura do contrato, 
este deverá ser anulado, visto que a nulidade da licitação induz à 
nulidade do contrato, nos termos do art. 49, § 2º, da Lei nº 
8.666/1993, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa 
dos interessados, de acordo com o § 3º do citado artigo. Deve ser 
observada, também, a necessidade de se indenizar o contratado, 
cuja avença foi anulada, pelo que houver executado e demais 
prejuízos que não lhe sejam imputáveis, conforme preceitua o 
art. 59 da referida lei.  

• não há óbice para que a comissão de licitação, no decorrer do 
procedimento, caso possua delegação de competência da 
autoridade superior, anule parcialmente o certame e o refaça, 
aproveitando os atos regularmente praticados. Inexistindo 
delegação de competência, caberá à comissão de licitação 
declarar a invalidade dos atos eivados de vício e submeter à 
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prévia decisão da autoridade superior proposta quanto à 
invalidade parcial do certame e ao refazimento dos pertinentes 
procedimentos”. Acórdão 1904/2008 Plenário. 

Portanto, o correto procedimento por parte da Administração Pública licitante é 
que a mesma REVOGUE a decisão ora combatida, tendo em vista que, não há 
qualquer previsão para atuação fora da margem legal. 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.  

Boa parte desses preceitos já se encontra consubstanciada no art. 37 da 
Constituição Federal. Vejamos: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (...).”  

Os princípios são regras que servem de interpretação das demais normas 
jurídicas, apontando os caminhos que devem ser seguidos pelos aplicadores da 
lei. Os princípios procuram eliminar lacunas, oferecendo coerência e harmonia 
para o ordenamento jurídico.  

O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE representa uma garantia para os administrados, 
pois, qualquer ato da Administração Pública somente terá validade se respaldado 
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em lei, em sua acepção ampla. Representa um limite para a atuação do Estado, 
visando à proteção do administrador em relação ao abuso de poder.  

O Princípio da Legalidade é uma das maiores garantias para os gestores frente o 
Poder Público. Ele representa total subordinação do Poder Público à previsão 
legal, visto que, os agentes da Administração Pública devem atuar sempre 
conforme a lei.  

Como leciona Hely Lopes Meirelles:  

“A legalidade, como princípio de administração, significa que o 
administrador público está, em toda sua atividade funcional, 
sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, 
e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato 
inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 
conforme o caso. Na Administração Pública não há liberdade 
nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é 
lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só 
é permitido fazer o que a lei autoriza”. (MIRELLES, Hely Lopes. 
Direito Administrativo Brasileiro. 30. Ed. São Paulo: Malheiros, 2005). 

A Legalidade é intrínseca a ideia de Estado de Direito, pensamento este que faz 
que ele próprio se submeta ao direito, fruto de sua criação, portanto esse é o 
motivo desse princípio ser tão importante, um dos pilares do ordenamento.  

É na legalidade que cada indivíduo encontra o fundamento das suas 
prerrogativas, assim como a fonte de seus deveres. A administração não tem fins 
próprios, mas busca na lei, assim como, em regra não tem liberdade, escrava que 
é do ordenamento. 

A Administração Pública, ao realizar a licitação, portanto, tem o dever de observar 
todos os princípios elencados pela Lei, assim como os que lhe são correlatos e os 
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princípio próprios da Administração Pública, sob pena de não alcançar o objetivo 
de preservação da isonomia e garantia da proposta mais vantajosa, na busca do 
melhor interesse público. 

Portanto, deve a Administração desclassificar a empresa R6 e retornar à etapa de 
lances, permitindo a participação somente das 03 (três) melhores propostas que 
estiverem dentro da margem de classificação, sob pena de descumprimento da 
Lei e dos Princípios que regem o procedimento licitatório. 

V. DOS PEDIDOS: 

Em face do exposto acima, a revisão da decisão combatida nesta peça recursal é 
medida que se impõe, pelo que se apresenta os pedidos abaixo: 

a.) O reconhecimento do efeito suspensivo ao presente recurso, nos 
termos do art. 168 da Lei Federal n. 14.133/21; 

b.) Que o recurso ora apresentado seja, pelas razões de fato e de direito 
supramencionadas, JULGADO TOTALMENTE PROCEDENTE, a fim de: 

b.1.) DESCLASSIFICAR A EMPRESA R6 INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, 
haja vista que sua proposta inicial não está entre as 03 (três) melhores, o que não 
lhe permite participar da fase posterior de lances abertos; 

b.2.) RETORNAR À ETAPA DE LANCES, permitindo a participação somente das 
03 (três) melhores propostas que estiverem dentro da margem de classificação 

c.) Outrossim, na hipótese desse Ilustre Pregoeiro(a) divergir das razões 
recursais ora apresentadas, optando por manter sua decisão, solicito que faça o 
presente recurso subir à autoridade superior em consonância com o previsto no 
art. 165, §2º, da Lei Federal n. 14.133/21; 

d.) Por fim, requer, seja provido o presente recurso, e, atendidos os seus 
pedidos, para imposição e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da 
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moralidade administrativa, a publicidade, a ampla defesa e a legalidade, 
afastando-se, em consequência disso, o abjeto cerceio dessa mesma defesa, o 
que é nefasto para ambas as partes, na atual democracia em que vivemos! 

Nestes termos, pede deferimento. 

Ribeirão Preto-SP, 3 de setembro de 2024. 
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